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28.788.905/0001-97, pelo valor total de R$ 34.400,00 (trin-
ta e quatro mil, e quatrocentos reais), perfazendo um total 
dos itens de R$ 854.548,74 (oitocentos e cinquenta e quatro 
mil, quinhentos e quarenta e oito reais e setenta e quatro 
centavos). Os itens 3, 4, 17, 24, 25, 26, 27, 34, 35, 40, 46, 54, 
56, 61, 62, 63, 64, 65, 66, 67,68, 69, 70, 71, 72,73, 74, 77, 90, 
91, 92, 93, 94, 95, 96, 97, 98, 99, 100, 101, foram FRACASSA-
DOS, os itens 12, 13, 14, 15, 16 e 87 foram DESERTOS. 

 Boa Vista/RR, 26 de novembro de 2025.

 Marcelo Zeitoune
Secretário Municipal de Saúde

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE LICITAÇÕES E COMPRAS

GERÊNCIA DE CONTRATAÇÕES DIRETAS

CERTIDÃO DE INEXIGIBILIDADE

 O Município de Boa Vista-RR, através da Secretaria 
Municipal de Administração e Gestão de Pessoas - SMAG, 
demandante do Processo Administrativo nº. 018881/2025 – 
SMAG, no uso de suas atribuições legais conferidas, e consi-
derando tudo o mais que consta do presente processo, vem 
emitir a Certidão de Inexigibilidade na forma do Art. 72, 
inciso VIII c/c Art. 74, inciso I da Lei nº. 14.133 de 01 de abril 
de 2021, para a contratação de empresa para executar ser-
viços de postais e telemáticos convencionais, adicionais, nas 
modalidades nacionais e internacionais, bem como a venda 
de produtos postais, para atender as necessidades da Se-
cretaria Municipal de Administração e Gestão de Pessoas 
- SMAG, em favor da EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E 
TELÉGRAFOS CNPJ: 34.028.316/0001-03, pelo valor total de 
R$ 60.000,00 (sessenta mil reais).
 Despesa a ser custeada com recursos já alocados no 
orçamento municipal, sob a dotação orçamentária: 020601 
– SMAG, Elemento de despesas: 3.3.90.39.00, devidamente 
autorizada/homologada pelo Secretário Municipal de Ad-
ministração e Gestão de Pessoas.

 Boa Vista, 28 de novembro de 2025. 

Márcio Vinicius de Souza Almeida
Secretário Municipal de Administração 

e Gestão de Pessoas  

SECRETARIA MUNICIPAL DE                        
ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA Nº 2985/2025-SMAG.
 
 O Secretário Municipal de Administração e Gestão 
de Pessoas, no uso de suas atribuições legais que lhe são 
conferidas através do Decreto nº 116/E, publicado no Diário 
Ofi cial do Município nº 5481, de 8 de outubro de 2021, de 
acordo com os artigos 79, V e 85, da Lei Complementar nº. 
003, de 2 de janeiro de 2012,
 
 RESOLVE: 

 Art. 1º Conceder ao servidor Agostinho Chagas 
Neto, Analista/Psicólogo, Matrícula nº 26066, do quadro de 
pessoal desta Prefeitura, Licença Prêmio por Assiduidade, 
por 45 dias, referente ao primeiro quinquênio, a serem usu-
fruídos no período de 15/12/2025 a 28/1/2026, conforme o 
Processo nº 024519/2025.

 Boa Vista - RR, em 27 de novembro de 2025.

Márcio Vinicius de Souza Almeida
Secretário Municipal de Administração

e Gestão de Pessoas

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA Nº 2986/2025-SMAG.

 O Secretário Municipal de Administração e Gestão 
de Pessoas, no uso de suas atribuições legais que lhe são 

conferidas através do art. 1º, inciso IX, “k”, do Decreto nº 
116/E, publicado no Diário Ofi cial do Município nº 5481, de 
8 de outubro de 2021, considerando o art. 98 da Lei Federal 
nº 9.504, de 30 de setembro de 1997, e conforme o Docu-
mento NUP 581242/2025,
 
 RESOLVE:

 Art. 1º Conceder à servidora Aíla Maria Moura Jo-
nes, Professora, Matrícula nº 26422, do quadro de pessoal 
desta prefeitura, dispensa do serviço nos dias 15, 16, 17, 18, 
19 e 22/12/2025, por desempenho de função junto à Justiça 
Eleitoral, no 1º turno das Eleições de 2024.

 Boa Vista - RR, em 27 de novembro de 2025.

Márcio Vinicius de Souza Almeida
Secretário Municipal de Administração

e Gestão de Pessoas

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA Nº 2987/2025-SMAG.

 O Secretário Municipal de Administração e Gestão 
de Pessoas, no uso de suas atribuições legais que lhe são 
conferidas através do Decreto nº 116/E, publicado no Diário 
Ofi cial do Município nº 5481, de 8 de outubro de 2021, de 
acordo com os artigos 79, V e 85, da Lei Complementar nº. 
003, de 2 de janeiro de 2012,

 RESOLVE: 

 Art. 1º Conceder à servidora Sumayka Noronha de 
Souza, Bioquímico, Matrícula nº 29641, do quadro de pesso-
al desta Prefeitura, Licença Prêmio por Assiduidade, por 45 
dias, referente ao primeiro quinquênio, a serem usufruídos 
no período de 3/11/2025 a 17/12/2025, conforme o Proces-
so nº 022852/2025.

 Boa Vista - RR, em 27 de novembro de 2025.

Márcio Vinicius de Souza Almeida
Secretário Municipal de Administração

e Gestão de Pessoas

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA Nº 2988/2025-SMAG.

 O Secretário Municipal de Administração e Gestão 
de Pessoas, no uso de suas atribuições legais que lhe são 
conferidas através do Decreto nº 116/E, publicado no Diário 
Ofi cial do Município nº 5481, de 8 de outubro de 2021, de 
acordo com os artigos 79, V e 85, da Lei Complementar nº. 
003, de 2 de janeiro de 2012,

 RESOLVE: 

 Art. 1º Conceder ao servidor Leandro de Souza Oli-
veira, Inspetor, Matrícula nº 25769, do quadro de pessoal 
desta Prefeitura, Licença Prêmio por Assiduidade, por 45 
dias, referente ao primeiro quinquênio, a serem usufruídos 
no período de 06/08/2025 a 20/09/2025, conforme o Pro-
cesso nº 013367/2025.

 Boa Vista - RR, em 27 de novembro de 2025.

Márcio Vinicius de Souza Almeida
Secretário Municipal de Administração

e Gestão de Pessoas

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA Nº 2989/2025-SMAG.

 O Secretário Municipal de Administração e Gestão 
de Pessoas, no uso das atribuições legais que lhe são con-
feridas através do Decreto nº 116/E, publicado no Diário 
Ofi cial do Município nº 5481, de 8 de outubro de 2021, de 
acordo com o inciso VI, do art. 32, da Lei Complementar nº 
003, de 2 de janeiro de 2012,
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